
DECRETO  Nº 2.478, DE 07 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

 

 “Cancela Decretos e dá outras providências.” 

 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de 

Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que o 

cargo lhe confere, e tendo em vista o advento da Lei Municipal nº 2.095 de 

23 de setembro de 2013; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Cancelar os decretos a seguir relacionados: 

 

-Número dos Decretos: 

1124 1348 1483 1816 1970 2085 2125 2245 

1127 1366 1514 1841 2018 2086 2148 2263 

1132 1374 1515 1852 2036 2088 2159 2314 

1136 1375 1588 1859 2041 2092 2172 2320 

1166 1386 1605 1878 2050 2096 2182 2398 

1251 1420 1606 1944 2058 2097 2194   

1286 1459 1663 1946 2081 2109 2198   

1296  1783 1969 2083 2124 2236  

 

 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná 

aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze.  

 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 


